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PARECER
COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE


Analise: Projeto de Resolução nº 05/2025
Autor: Daniel Aparecido Pinto  - Vice-presidente da Câmara
Assunto: “Cria a Comissão de Assuntos Relevantes para análise e acompanhamento das contratações e pagamentos realizados no âmbito das Diretorias da Fazenda, Saúde e Educação da Prefeitura Municipal de Pedra Bela/SP, e dá outras providências.”

Em análise ao Projeto de Resolução nº 05/2025, nos termos do artigo 116 do Regimento Interno, se manifesta a comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade, após ampla discussão.

1) DO OBJETO DO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 05/2025:

[bookmark: _Hlk190183012]O Projeto de Resolução em análise visa a criação de uma Comissão de Assuntos Relevantes, com a finalidade de realizar a análise e o acompanhamento das contratações e pagamentos realizados nas Diretorias da Fazenda, Saúde e Educação da Prefeitura Municipal de Pedra Bela. 
A proposta busca assegurar a transparência e a eficiência na gestão dos recursos públicos, em especial nas áreas mencionadas, que envolvem significativa aplicação de verbas públicas.
Sobreveio parecer jurídico favorável à proposta. 

2) RELATÓRIO:

Os Nobres Vereadores: Adão Moacir Ferreira, Murilo de Moraes e Simony Tamony da Silva Maciel, membros da Comissão de Orçamento, finanças e contabilidade, procederam à análise do projeto de Resolução em relação à matéria de sua competência. 

Nesse sentido, cabe destacar:

Do ponto de vista financeiro e contábil, a proposta é extremamente relevante, pois visa garantir que os atos administrativos relacionados às despesas públicas sejam realizados com transparência e eficiência. A fiscalização das contratações e pagamentos nessas áreas é de fundamental importância para evitar desperdícios e assegurar que os recursos públicos sejam aplicados de forma correta e de acordo com os princípios orçamentários, como a legalidade, a transparência e a economicidade.
Ademais, a criação desta Comissão proporciona um mecanismo de controle que pode contribuir para o equilíbrio fiscal e o fortalecimento da gestão pública municipal.
Portanto, presentes todos os requisitos indispensáveis e não havendo nenhuma objeção na tramitação do referido projeto, o parecer da comissão de orçamento, finanças e contabilidade é favorável à sua aprovação.

3) DECISÃO DAS COMISSÕES:

Em análise ao Projeto apresentado, e em consonância com o relatório dos vereadores Relatores, decidem as Comissões competentes, por EXARAR PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Resolução nº 05/2025, e remeter ao Plenário desta Casa para a sua deliberação, e possível aprovação, já que se encontra em total viabilidade financeira, orçamentária e contábil.



Pedra Bela, 05 de agosto de 2025. 
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ADÃO MOACIR FERREIRA
Presidente



MURILO DE MORAES
Membro



SIMONY TAMONY DA SILVA MACIEL
Membro




(Está página é parte integrante do parecer da Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade, no Projeto de Resolução nº 05/2025)
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